
 

DECRETO Nº 16005/2020 

 

 

Prorroga o prazo de início da vigência do repasse 

financeiro ao Fundo de Apoio à Inovação e 

Tecnologia - FAITEC. 

 

 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo de início da vigência do 

repasse financeiro ao Fundo de Apoio à Inovação e Tecnologia - FAITEC, relativo ao 

Programa Municipal de Apoio à Inovação e Tecnologia, conforme Protocolo n.º 

68827/2020, pelo período de 07 (sete) meses. 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de janeiro 

do ano de dois mil e vinte, 59º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Raul Camilo Isotton 

Prefeito  

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Marcia Besson Frigotto 

Secretária de Administração e Finanças 

 


